
DeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos: AnÃ¡lise JurÃdica Completa

DescriÃ§Ã£o

IntroduÃ§Ã£o: Contexto HistÃ³rico e Fundamentos

A DeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos (DUDH), proclamada pela Assembleia Geral das
NaÃ§Ãµes Unidas em 10 de dezembro de 1948, representa um marco civilizatÃ³rio na histÃ³ria da
humanidade. Surge como resposta direta Ã s atrocidades da Segunda Guerra Mundial, especialmente
o Holocausto e outras violaÃ§Ãµes massivas de direitos fundamentais.

O documento parte de uma premissa filosÃ³fica essencial: a dignidade humana Ã© inerente e nÃ£o
concedida. NÃ£o se trata de um presente do Estado ou da sociedade, mas de uma qualidade intrÃ­
nseca a todo ser humano pelo simples fato de existir.

Para concursos pÃºblicos, Ã© fundamental compreender que a DUDH nÃ£o possui, por si sÃ³,
carÃ¡ter vinculante obrigatÃ³rio no Direito Internacional clÃ¡ssico. Trata-se de uma resoluÃ§Ã£o da
Assembleia Geral da ONU, nÃ£o de um tratado. Entretanto, muitos de seus dispositivos sÃ£o
considerados normas de jus cogens (direito imperativo internacional) e costume internacional, o que
lhes confere forÃ§a vinculante na prÃ¡tica.

Os PreÃ¢mbulos: FunÃ§Ã£o Normativa e Interpretativa

O preÃ¢mbulo da DUDH nÃ£o Ã© mero elemento decorativo. Possui funÃ§Ã£o hermenÃªutica
essencial, estabelecendo os fundamentos axiolÃ³gicos que devem orientar a interpretaÃ§Ã£o de
todos os artigos subsequentes.

AnÃ¡lise dos â??Considerandosâ?•

Cada â??considerandoâ?• apresenta uma justificativa filosÃ³fica, polÃtica ou histÃ³rica:

Primeiro considerando: Estabelece a trÃade fundacional: dignidade inerente + direitos iguais e
inalienÃ¡veis = liberdade, justiÃ§a e paz. Essa equaÃ§Ã£o mostra que nÃ£o hÃ¡ paz sustentÃ¡vel sem
respeito aos direitos humanos.

Segundo considerando: Faz referÃªncia explÃcita aos â??atos bÃ¡rbarosâ?• do passado recente
(Segunda Guerra Mundial), estabelecendo a DUDH como garantia de nÃ£o repetiÃ§Ã£o (never again
). Menciona as quatro liberdades fundamentais propostas por Franklin D. Roosevelt: liberdade de
expressÃ£o, liberdade de crenÃ§a, liberdade em relaÃ§Ã£o ao medo e liberdade em relaÃ§Ã£o Ã 
necessidade.

Terceiro considerando: Introduz o conceito de proteÃ§Ã£o pelo impÃ©rio da lei (rule of law). A
ausÃªncia de proteÃ§Ã£o jurÃdica legitima, em Ãºltima instÃ¢ncia, o direito de resistÃªncia contra
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tirania e opressÃ£o.

â? ï¸• OBSERVAÃ?Ã?O: Este considerando Ã© crucial para entender que os direitos humanos nÃ£o
sÃ£o apenas princÃpios morais abstratos, mas devem ser juridicamente protegidos e exigÃveis.

Artigo 1Âº: O Fundamento AntropolÃ³gico dos Direitos
Humanos

â??Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos. SÃ£o dotados
de razÃ£o e consciÃªncia e devem agir em relaÃ§Ã£o uns aos outros com espÃrito de
fraternidade.â?•

Este artigo concentra o nÃºcleo filosÃ³fico de todo o sistema de direitos humanos.

Elementos Estruturais:

1. â??Nascem livres e iguaisâ?•: A liberdade e a igualdade sÃ£o condiÃ§Ãµes ontolÃ³gicas, nÃ£o
conquistas histÃ³ricas que possam ser revertidas. O verbo â??nascerâ?• indica que esses
atributos sÃ£o inatos.

2. â??Em dignidade e direitosâ?•: Estabelece dois nÃveis: dignidade (conceito Ã©tico-filosÃ³fico)
e direitos (conceito jurÃdico). A dignidade Ã© o fundamento; os direitos sÃ£o suas
manifestaÃ§Ãµes concretas.

3. â??Dotados de razÃ£o e consciÃªnciaâ?•: FundamentaÃ§Ã£o jusnaturalista que identifica na
racionalidade humana a base da moralidade e da responsabilidade.

4. â??EspÃrito de fraternidadeâ?•: Introduz um dever moral (nÃ£o apenas direitos). A
fraternidade Ã© o terceiro elemento da trÃade revolucionÃ¡ria francesa, frequentemente
esquecido, mas essencial para a coesÃ£o social.

RecepÃ§Ã£o no Direito Brasileiro

A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988 consagra a dignidade da pessoa humana como fundamento da
RepÃºblica (art. 1Âº, III). Segundo o Supremo Tribunal Federal:

â??A dignidade da pessoa humana Ã© o valor constitucional supremo que agrega em torno
de si a unanimidade dos demais direitos e garantias fundamentais do homem.â?• (STF)

SÃºmula Vinculante 11 do STF:

â??SÃ³ Ã© lÃcito o uso de algemas em casos de resistÃªncia e de fundado receio de fuga
ou de perigo Ã  integridade fÃsica prÃ³pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros,
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e
penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisÃ£o ou do ato processual a que se
refere, sem prejuÃzo da responsabilidade civil do Estado.â?•
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Esta sÃºmula vinculante materializa o princÃpio da dignidade humana ao proibir o uso desnecessÃ¡rio
de algemas, que expÃµe o preso a constrangimento pÃºblico injustificado.

Artigo 2Âº: PrincÃpio da NÃ£o DiscriminaÃ§Ã£o e
Universalidade

O artigo 2Âº estabelece a universalidade dos direitos humanos e o princÃpio da nÃ£o
discriminaÃ§Ã£o em duas dimensÃµes:

Item 1: ProibiÃ§Ã£o de DiscriminaÃ§Ã£o por CaracterÃsticas Pessoais

O rol apresentado nÃ£o Ã© taxativo, mas exemplificativo: raÃ§a, cor, sexo, lÃngua, religiÃ£o,
opiniÃ£o polÃtica, origem nacional ou social, riqueza, nascimento â??ou qualquer outra condiÃ§Ã£oâ?
•.

A expressÃ£o â??qualquer outra condiÃ§Ã£oâ?• Ã© fundamental. Ela permite a evoluÃ§Ã£o
interpretativa para abarcar novas formas de discriminaÃ§Ã£o nÃ£o previstas em 1948, como
orientaÃ§Ã£o sexual, identidade de gÃªnero, deficiÃªncia, entre outras.

Item 2: ProibiÃ§Ã£o de DiscriminaÃ§Ã£o por CondiÃ§Ã£o PolÃtico-Territorial

Protege pessoas que vivem em territÃ³rios sob tutela, sem governo prÃ³prio ou com limitaÃ§Ãµes de
soberania. Em 1948, referia-se principalmente a colÃ´nias e protetorados.

No Direito Brasileiro

A ConstituiÃ§Ã£o Federal estabelece no art. 3Âº, IV, como objetivo fundamental â??promover o bem
de todos, sem preconceitos de origem, raÃ§a, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminaÃ§Ã£o.â?•

O art. 5Âº, caput, garante a igualdade: â??Todos sÃ£o iguais perante a lei, sem distinÃ§Ã£o de
qualquer natureza.â?•

Artigos 3Âº a 5Âº: Direitos Ã  Vida, Liberdade e SeguranÃ§a

Artigo 3Âº â?? TrÃade Fundamental

â??Todo ser humano tem direito Ã  vida, Ã  liberdade e Ã  seguranÃ§a pessoal.â?•

Esta trÃade representa os direitos mais bÃ¡sicos sem os quais todos os demais se tornam impossÃ­
veis.
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Direito Ã  vida: Ã? o direito primÃ¡rio e pressuposto de todos os outros. Inclui nÃ£o apenas o direito
de nÃ£o ser morto arbitrariamente, mas tambÃ©m o direito a condiÃ§Ãµes dignas de existÃªncia.

Direito Ã  liberdade: Em sentido amplo, abrange liberdades civis, polÃticas, de pensamento,
movimento, etc.

Direito Ã  seguranÃ§a pessoal: ProteÃ§Ã£o contra violÃªncia, arbitrariedades e ameaÃ§as.

Artigo 4Âº â?? ProibiÃ§Ã£o da EscravidÃ£o

â??NinguÃ©m serÃ¡ mantido em escravidÃ£o ou servidÃ£o; a escravidÃ£o e o trÃ¡fico de
escravos serÃ£o proibidos em todas as suas formas.â?•

Este artigo foi considerado por muito tempo como â??realizadoâ?•, mas ganhou nova relevÃ¢ncia com
o reconhecimento de formas contemporÃ¢neas de escravidÃ£o: trabalho forÃ§ado, trÃ¡fico de
pessoas, exploraÃ§Ã£o sexual, trabalho infantil, servidÃ£o por dÃvida.

Artigo 5Âº â?? ProibiÃ§Ã£o da Tortura

â??NinguÃ©m serÃ¡ submetido Ã  tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou
degradante.â?•

Este dispositivo estabelece uma proibiÃ§Ã£o absoluta: nÃ£o hÃ¡ circunstÃ¢ncias excepcionais que
justifiquem tortura. Trata-se de norma de jus cogens.

Artigos 6Âº a 11: Direitos de ProteÃ§Ã£o JurÃdica

Artigo 6Âº â?? Personalidade JurÃdica

â??Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhecido como pessoa
perante a lei.â?•

Estabelece a capacidade jurÃdica universal. Durante sÃ©culos, grupos inteiros foram privados de
personalidade jurÃdica (escravos, mulheres em certos contextos, estrangeiros). Este artigo proÃbe tal
discriminaÃ§Ã£o.

Artigo 7Âº â?? Igualdade Perante a Lei

â??Todos sÃ£o iguais perante a lei e tÃªm direito, sem qualquer distinÃ§Ã£o, a igual
proteÃ§Ã£o da lei.â?•
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Consagra o princÃpio da isonomia formal e material. NÃ£o basta tratar todos igualmente; Ã©
necessÃ¡rio tratar desigualmente os desiguais na medida de suas desigualdades.

Este artigo fundamenta as aÃ§Ãµes afirmativas e polÃticas de discriminaÃ§Ã£o positiva, que buscam
corrigir desigualdades histÃ³ricas.

Artigos 8Âº e 9Âº â?? Acesso Ã  JustiÃ§a e ProibiÃ§Ã£o de PrisÃ£o ArbitrÃ¡ria

Artigo 8Âº: Garante o direito a remÃ©dio efetivo (effective remedy) para violaÃ§Ãµes de direitos. No
Brasil, corresponde aos remÃ©dios constitucionais: habeas corpus, mandado de seguranÃ§a, habeas
data, etc.

Artigo 9Âº: ProÃbe prisÃ£o, detenÃ§Ã£o ou exÃlio arbitrÃ¡rios. Fundamenta o princÃpio do devido
processo legal.

Artigos 10 e 11 â?? Devido Processo Legal e PresunÃ§Ã£o de InocÃªncia

Artigo 10: Garante julgamento justo e pÃºblico por tribunal independente e imparcial. Corresponde
ao due process of law.

Artigo 11:

Item 1: Consagra a presunÃ§Ã£o de inocÃªncia â?? princÃpio basilar do direito penal moderno. No
Brasil, estÃ¡ no art. 5Âº, LVII da CF/88: â??ninguÃ©m serÃ¡ considerado culpado atÃ© o trÃ¢nsito em
julgado de sentenÃ§a penal condenatÃ³ria.â?•

Item 2: Estabelece o princÃpio da legalidade penal (nullum crimen, nulla poena sine lege) e da
irretroatividade da lei penal mais grave. ProÃbe puniÃ§Ã£o por ato que nÃ£o era crime quando
praticado.

Artigos 12 a 17: Direitos Ã  Privacidade, Movimento e
Propriedade

Artigo 12 â?? ProteÃ§Ã£o Ã  Vida Privada

â??NinguÃ©m serÃ¡ sujeito Ã  interferÃªncia na sua vida privada, na sua famÃlia, no seu
lar ou na sua correspondÃªncia, nem a ataque Ã  sua honra e reputaÃ§Ã£o.â?•

Este artigo fundamenta modernamente o direito Ã  privacidade e Ã  proteÃ§Ã£o de dados pessoais
. No Brasil, materializa-se na Lei Geral de ProteÃ§Ã£o de Dados (LGPD â?? Lei 13.709/2018).

Artigo 13 â?? Liberdade de LocomoÃ§Ã£o

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 5
colegadeclasse.com.brDeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos: AnÃ¡lise JurÃdica Completa



Item 1: Direito de ir e vir dentro das fronteiras do Estado. Item 2: Direito de deixar qualquer paÃs,
inclusive o prÃ³prio, e de retornar.

Este direito nÃ£o Ã© absoluto. Pode ser limitado por decisÃ£o judicial fundamentada (prisÃ£o) ou
razÃµes de saÃºde pÃºblica (quarentena), desde que observado o devido processo legal.

Artigo 14 â?? Direito de Asilo

â??Todo ser humano, vÃtima de perseguiÃ§Ã£o, tem o direito de procurar e de gozar asilo
em outros paÃses.â?•

O item 2 ressalva que este direito nÃ£o se aplica a perseguiÃ§Ãµes por crimes comuns ou atos
contrÃ¡rios aos princÃpios da ONU.

DiferenÃ§a fundamental para concursos:

Asilo polÃtico: Ato discricionÃ¡rio do Estado, concedido por razÃµes humanitÃ¡rias ou polÃ­
ticas.
RefÃºgio: Direito previsto na ConvenÃ§Ã£o de 1951 sobre o Estatuto dos Refugiados, menos
discricionÃ¡rio.

Artigo 15 â?? Direito Ã  Nacionalidade

Impede a apatridia (condiÃ§Ã£o de pessoa sem nacionalidade). Todo ser humano tem direito a
pertencer a um Estado.

Artigo 16 â?? Direito ao Casamento e Ã  FamÃlia

Estabelece:

Direito de contrair matrimÃ´nio (homens e mulheres de maior idade)
Igualdade de direitos no casamento
Necessidade de livre consentimento
ProteÃ§Ã£o da famÃlia como â??nÃºcleo natural e fundamental da sociedadeâ?•

A interpretaÃ§Ã£o evolutiva dos direitos humanos tem levado ao reconhecimento de diferentes formas
de famÃlia alÃ©m da nuclear tradicional. No Brasil, o STF reconheceu a uniÃ£o estÃ¡vel entre
pessoas do mesmo sexo (ADI 4277 e ADPF 132).

Artigo 17 â?? Direito Ã  Propriedade

Reconhece o direito de propriedade individual ou coletiva e proÃbe privaÃ§Ã£o arbitrÃ¡ria. Permite
desapropriaÃ§Ã£o, mas com garantias legais.

No Brasil, a CF/88 garante a propriedade (art. 5Âº, XXII), mas condicionada Ã  funÃ§Ã£o social (art.
5Âº, XXIII).
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Artigos 18 a 21: Liberdades de Pensamento, ExpressÃ£o e
ParticipaÃ§Ã£o PolÃtica

Artigo 18 â?? Liberdade de Pensamento, ConsciÃªncia e ReligiÃ£o

Protege o foro Ãntimo e inclui:

Liberdade de mudar de religiÃ£o ou crenÃ§a
Liberdade de manifestar (ensino, prÃ¡tica, culto)
DimensÃ£o individual e coletiva
Ã?mbito pÃºblico e privado

No Brasil: art. 5Âº, VI a VIII da CF/88 (liberdade de consciÃªncia, crenÃ§a e culto; proteÃ§Ã£o aos
locais de culto; escusa de consciÃªncia).

Artigo 19 â?? Liberdade de ExpressÃ£o

â??Todo ser humano tem direito Ã  liberdade de opiniÃ£o e expressÃ£o; esse direito inclui
a liberdade de, sem interferÃªncia, ter opiniÃµes e de procurar, receber e transmitir
informaÃ§Ãµes e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras.â?•

A liberdade de expressÃ£o nÃ£o Ã© absoluta. Encontra limites em outros direitos fundamentais
(honra, privacidade) e na proteÃ§Ã£o contra discursos de Ã³dio.

O STF tem entendido que a liberdade de expressÃ£o Ã© uma liberdade preferencial, mas nÃ£o
ilimitada. Discursos que incitam violÃªncia, discriminaÃ§Ã£o ou Ã³dio podem ser restringidos.

Artigo 20 â?? Liberdade de ReuniÃ£o e AssociaÃ§Ã£o

Item 1: Direito de reuniÃ£o e associaÃ§Ã£o pacÃficas. Item 2: NinguÃ©m pode ser obrigado a
associar-se.

No Brasil: art. 5Âº, XVI a XXI da CF/88.

Artigo 21 â?? Direito Ã  ParticipaÃ§Ã£o PolÃtica

Estabelece trÃªs dimensÃµes da participaÃ§Ã£o democrÃ¡tica:

Item 1: Direito de participar do governo (direta ou indiretamente) Item 2: Direito de igual acesso ao
serviÃ§o pÃºblico Item 3: EleiÃ§Ãµes periÃ³dicas, legÃtimas, por sufrÃ¡gio universal e voto secreto

Este artigo fundamenta o regime democrÃ¡tico como Ãºnico compatÃvel com os direitos humanos.
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Artigos 22 a 27: Direitos EconÃ´micos, Sociais e Culturais

Estes artigos representam a segunda geraÃ§Ã£o de direitos humanos (direitos sociais), que exigem
prestaÃ§Ãµes positivas do Estado.

Artigo 22 â?? SeguranÃ§a Social

Estabelece o direito Ã  seguridade social para realizaÃ§Ã£o de direitos econÃ´micos, sociais e
culturais â??indispensÃ¡veis Ã  dignidadeâ?•.

Artigo 23 â?? Direito ao Trabalho

Inclui quatro dimensÃµes:

1. Direito ao trabalho e livre escolha de emprego
2. Igual remuneraÃ§Ã£o por igual trabalho
3. RemuneraÃ§Ã£o justa e digna
4. Direito de sindicalizaÃ§Ã£o

No Brasil: art. 7Âº a 11 da CF/88 (direitos dos trabalhadores).

Artigo 24 â?? Direito ao Repouso

â??Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitaÃ§Ã£o razoÃ¡vel das
horas de trabalho e a fÃ©rias remuneradas periÃ³dicas.â?•

Reconhece que o ser humano nÃ£o Ã© apenas homo faber (trabalhador), mas tambÃ©m precisa de
tempo para desenvolvimento pessoal.

Artigo 25 â?? Direito a PadrÃ£o de Vida Adequado

Item 1: Enumera elementos do padrÃ£o de vida digno: saÃºde, bem-estar, alimentaÃ§Ã£o, vestuÃ¡rio,
habitaÃ§Ã£o, cuidados mÃ©dicos, seguranÃ§a em situaÃ§Ãµes de vulnerabilidade.

Item 2: ProteÃ§Ã£o especial Ã  maternidade e Ã  infÃ¢ncia.

Este artigo fundamenta o mÃnimo existencial â?? conjunto de condiÃ§Ãµes materiais essenciais
para uma vida digna, que deve ser garantido pelo Estado mesmo em situaÃ§Ãµes de escassez de
recursos (nÃ£o se aplica a reserva do possÃvel ao mÃnimo existencial).

Artigo 26 â?? Direito Ã  EducaÃ§Ã£o

Estabelece trÃªs nÃveis:

Item 1:
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InstruÃ§Ã£o gratuita nos graus elementares e fundamentais
InstruÃ§Ã£o elementar obrigatÃ³ria
InstruÃ§Ã£o tÃ©cnico-profissional acessÃvel a todos
InstruÃ§Ã£o superior baseada no mÃ©rito

Item 2: Finalidades da educaÃ§Ã£o:

Pleno desenvolvimento da personalidade
Fortalecimento dos direitos humanos
PromoÃ§Ã£o da compreensÃ£o e tolerÃ¢ncia

Item 3: Prioridade dos pais na escolha da educaÃ§Ã£o dos filhos

No Brasil: art. 205 a 214 da CF/88.

Artigo 27 â?? Direitos Culturais

Item 1: Direito de participar da vida cultural, fruir as artes e participar do progresso cientÃfico.

Item 2: ProteÃ§Ã£o dos direitos morais e materiais decorrentes de produÃ§Ãµes cientÃficas,
literÃ¡rias ou artÃsticas (propriedade intelectual).

Artigos 28 a 30: Deveres e LimitaÃ§Ãµes

Artigo 28 â?? Ordem Social e Internacional

â??Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional em que os direitos e
liberdades estabelecidos na presente DeclaraÃ§Ã£o possam ser plenamente realizados.â?•

Este artigo introduz uma dimensÃ£o coletiva/sistÃªmica: os direitos humanos dependem de
estruturas sociais e internacionais adequadas para sua efetivaÃ§Ã£o.

Artigo 29 â?? Deveres e LimitaÃ§Ãµes

Item 1: Reconhece que hÃ¡ deveres para com a comunidade.

Item 2: Estabelece as Ãºnicas limitaÃ§Ãµes legÃtimas aos direitos:

Determinadas por lei
Exclusivamente para assegurar reconhecimento e respeito dos direitos de outrem
Para satisfazer exigÃªncias da moral, ordem pÃºblica e bem-estar em sociedade democrÃ¡tica

Este artigo estabelece o princÃpio da proporcionalidade. Toda limitaÃ§Ã£o a direitos deve:

Ter base legal (legalidade)
Perseguir fim legÃtimo (legitimidade)
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Ser necessÃ¡ria e adequada (proporcionalidade em sentido estrito)

Item 3: ClÃ¡usula de salvaguarda: os direitos nÃ£o podem ser exercidos contra os objetivos da ONU.

Artigo 30 â?? ProibiÃ§Ã£o de Abuso de Direito

â??Nenhuma disposiÃ§Ã£o da presente DeclaraÃ§Ã£o pode ser interpretada como o
reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do direito de exercer qualquer
atividade ou praticar qualquer ato destinado Ã  destruiÃ§Ã£o de quaisquer dos direitos e
liberdades aqui estabelecidos.â?•

Estabelece que ninguÃ©m pode invocar a DeclaraÃ§Ã£o para destruir os prÃ³prios direitos
humanos. Impede, por exemplo, que alguÃ©m invoque a liberdade de expressÃ£o para incitar
genocÃdio.

RecepÃ§Ã£o no Ordenamento JurÃdico Brasileiro

Status Normativo dos Tratados de Direitos Humanos

O Â§ 2Âº do art. 5Âº da CF/88 estabelece que â??os direitos e garantias expressos nesta
ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o excluem outros decorrentes do regime e dos princÃpios por ela adotados, ou dos
tratados internacionais em que a RepÃºblica Federativa do Brasil seja parte.â?•

O Â§ 3Âº (incluÃdo pela EC 45/2004) dispÃµe que â??os tratados e convenÃ§Ãµes internacionais
sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos,
por trÃªs quintos dos votos dos respectivos membros, serÃ£o equivalentes Ã s emendas
constitucionais.â?•

RE 466.343/SP â?? Leading case sobre prisÃ£o do depositÃ¡rio infiel:

O STF decidiu que os tratados de direitos humanos aprovados pelo rito ordinÃ¡rio (e nÃ£o pelo Â§
3Âº) tÃªm status supralegal â?? abaixo da ConstituiÃ§Ã£o, mas acima da legislaÃ§Ã£o ordinÃ¡ria.

Segundo o Min. Gilmar Mendes:

â??Os tratados sobre direitos humanos nÃ£o podem afrontar a supremacia da
ConstituiÃ§Ã£o, mas devem ser colocados num nÃvel hierÃ¡rquico abaixo da
ConstituiÃ§Ã£o e acima da legislaÃ§Ã£o interna.â?•

SÃºmula Vinculante 25 do STF:

â??Ã? ilÃcita a prisÃ£o civil de depositÃ¡rio infiel, qualquer que seja a modalidade do
depÃ³sito.â?•
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Esta sÃºmula resulta diretamente da aplicaÃ§Ã£o do Pacto de San JosÃ© da Costa Rica
(ConvenÃ§Ã£o Americana de Direitos Humanos), que proÃbe a prisÃ£o civil por dÃvidas, com
exceÃ§Ã£o apenas do devedor de alimentos.

â? ï¸• IMPORTANTE PARA CONCURSOS:

Hierarquia dos tratados segundo o STF:

1. Status constitucional: Tratados aprovados pelo rito do art. 5Âº, Â§ 3Âº da CF/88 (Ex:
ConvenÃ§Ã£o sobre Direitos das Pessoas com DeficiÃªncia â?? Decreto 6.949/2009)

2. Status supralegal: Tratados de direitos humanos aprovados pelo rito ordinÃ¡rio (Ex: Pacto de
San JosÃ© da Costa Rica)

3. Status legal: Demais tratados internacionais

SÃºmulas e JurisprudÃªncia Relevantes

Supremo Tribunal Federal

SÃºmula Vinculante 11:

â??SÃ³ Ã© lÃcito o uso de algemas em casos de resistÃªncia e de fundado receio de fuga
ou de perigo Ã  integridade fÃsica prÃ³pria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros,
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e
penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisÃ£o ou do ato processual a que se
refere, sem prejuÃzo da responsabilidade civil do Estado.â?•

SÃºmula Vinculante 25:

â??Ã? ilÃcita a prisÃ£o civil de depositÃ¡rio infiel, qualquer que seja a modalidade do
depÃ³sito.â?•

ADPF 347 â?? Estado de Coisas Inconstitucional: O STF reconheceu que o sistema penitenciÃ¡rio
brasileiro viola massivamente direitos fundamentais dos presos (dignidade humana, integridade fÃsica
e moral, proibiÃ§Ã£o de tortura e tratamento desumano), configurando estado de coisas
inconstitucional que exige medidas estruturais.

Superior Tribunal de JustiÃ§a

SÃºmula 647 do STJ:

â??A violaÃ§Ã£o de direitos humanos configurada em trabalho escravo, tortura ou trÃ¡fico
de pessoas nÃ£o Ã© crime polÃtico, sendo inaplicÃ¡vel, portanto, a regra da prescriÃ§Ã£o
retroativa prevista no art. 2Âº da Lei de IntroduÃ§Ã£o ao CÃ³digo Penal.â?•
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Esta sÃºmula estabelece que crimes graves contra direitos humanos nÃ£o podem ser considerados
crimes polÃticos e, consequentemente, nÃ£o se beneficiam de prescriÃ§Ã£o retroativa mais
favorÃ¡vel.

CaracterÃsticas dos Direitos Humanos

Para fins de concursos pÃºblicos, Ã© essencial dominar as caracterÃsticas dos direitos humanos:

1. Universalidade

Aplicam-se a todos os seres humanos, em qualquer lugar, independentemente de qualquer
condiÃ§Ã£o.

2. Indivisibilidade

Todos os direitos humanos sÃ£o igualmente importantes. NÃ£o hÃ¡ hierarquia entre direitos civis,
polÃticos, econÃ´micos, sociais e culturais.

3. InterdependÃªncia

A realizaÃ§Ã£o de um direito depende da realizaÃ§Ã£o dos outros. Ex: o direito Ã  educaÃ§Ã£o
depende do direito Ã  vida, Ã  alimentaÃ§Ã£o, Ã  saÃºde.

4. Inalienabilidade

NÃ£o podem ser renunciados, vendidos ou transferidos. SÃ£o inerentes Ã  pessoa humana.

5. Imprescritibilidade

NÃ£o se extinguem pelo decurso do tempo. A violaÃ§Ã£o pode ser reparada a qualquer momento.

6. Irrenunciabilidade

NÃ£o podem ser objeto de renÃºncia por seu titular, ainda que voluntariamente.

7. Historicidade

SÃ£o conquistas histÃ³ricas que evoluem conforme o desenvolvimento da sociedade.

8. Limitabilidade Relativa

NÃ£o sÃ£o absolutos. Podem ser limitados por outros direitos ou pelo interesse pÃºblico, desde que
respeitado o nÃºcleo essencial e o princÃpio da proporcionalidade.

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 12
colegadeclasse.com.brDeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos: AnÃ¡lise JurÃdica Completa



GeraÃ§Ãµes/DimensÃµes de Direitos Humanos

â? ï¸• TERMINOLOGIA IMPORTANTE: A doutrina contemporÃ¢nea prefere o termo
â??dimensÃµesâ?• ao invÃ©s de â??geraÃ§Ãµesâ?•, pois este Ãºltimo sugere
superaÃ§Ã£o/substituiÃ§Ã£o, quando na verdade hÃ¡ acumulaÃ§Ã£o e complementaridade.

Primeira DimensÃ£o (Direitos Civis e PolÃticos)

Surgimento: RevoluÃ§Ãµes liberais (sÃ©c. XVIII)
Valor: Liberdade
Natureza: Direitos negativos (abstenÃ§Ã£o estatal)
Exemplos: vida, liberdade, propriedade, voto, devido processo legal
Na DUDH: Arts. 3 a 21

Segunda DimensÃ£o (Direitos Sociais, EconÃ´micos e Culturais)

Surgimento: RevoluÃ§Ã£o Industrial e movimentos sociais (sÃ©c. XIX-XX)
Valor: Igualdade
Natureza: Direitos positivos (prestaÃ§Ãµes estatais)
Exemplos: trabalho, saÃºde, educaÃ§Ã£o, previdÃªncia
Na DUDH: Arts. 22 a 27

Terceira DimensÃ£o (Direitos de Solidariedade)

Surgimento: PÃ³s-Segunda Guerra Mundial
Valor: Fraternidade
Natureza: Direitos difusos/coletivos
Exemplos: meio ambiente, desenvolvimento, paz, patrimÃ´nio comum da humanidade
Na DUDH: Art. 28 (direito a ordem social e internacional adequada)

Quarta DimensÃ£o (Direitos de ParticipaÃ§Ã£o DemocrÃ¡tica Digital)

Surgimento: Era da globalizaÃ§Ã£o e tecnologia
Exemplos: democracia direta, informaÃ§Ã£o, pluralismo, direitos digitais
Obs: Categoria ainda em discussÃ£o doutrinÃ¡ria

PrincÃpios HermenÃªuticos dos Direitos Humanos

PrincÃpio Pro Homine (Pro Persona)

Na dÃºvida, deve-se adotar a interpretaÃ§Ã£o mais favorÃ¡vel ao ser humano e mais extensiva aos
direitos humanos.
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PrincÃpio da Norma Mais FavorÃ¡vel

Entre vÃ¡rias normas aplicÃ¡veis, deve-se adotar a que melhor proteja o direito humano em questÃ£o,
seja ela nacional ou internacional.

PrincÃpio da ProibiÃ§Ã£o de Retrocesso

Conquistas em direitos humanos nÃ£o podem ser suprimidas ou reduzidas sem justificativa
constitucionalmente adequada.

PrincÃpio da MÃ¡xima Efetividade

As normas de direitos humanos devem ser interpretadas de forma a garantir sua mÃ¡xima
aplicabilidade e eficÃ¡cia.

ConclusÃ£o: A DUDH e o Ordenamento Brasileiro

A DeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos, embora proclamada hÃ¡ mais de 75 anos,
permanece como referÃªncia normativa e valorativa fundamental para a interpretaÃ§Ã£o e
aplicaÃ§Ã£o dos direitos fundamentais no Brasil.

A ConstituiÃ§Ã£o Federal de 1988, chamada de â??ConstituiÃ§Ã£o CidadÃ£â?•, incorporou
expressivamente o catÃ¡logo de direitos humanos previsto na DUDH, especialmente no extenso art.
5Âº e no TÃtulo VIII (Da Ordem Social).

Para o candidato a concurso pÃºblico, Ã© essencial:

1. Conhecer o texto da DUDH â?? especialmente os artigos mais cobrados (1Âº, 2Âº, 3Âº, 5Âº,
8Âº, 9Âº, 11, 19, 26)

2. Dominar a jurisprudÃªncia do STF sobre tratados de direitos humanos, status supralegal,
sÃºmulas vinculantes 11 e 25, ADPF 347

3. Compreender a interrelaÃ§Ã£o entre DUDH, tratados de direitos humanos e direitos
fundamentais na CF/88

4. Conhecer as caracterÃsticas dos direitos humanos e suas dimensÃµes
5. Estar atualizado sobre temas contemporÃ¢neos: direitos digitais, proteÃ§Ã£o de dados,

questÃµes de gÃªnero, combate ao racismo estrutural, sistema prisional

A DUDH nÃ£o Ã© apenas um documento histÃ³rico. Ã? um instrumento vivo de interpretaÃ§Ã£o
constitucional e de construÃ§Ã£o de uma sociedade mais justa, livre e solidÃ¡ria. CompreendÃª-la em
profundidade Ã© compreender os fundamentos do Estado DemocrÃ¡tico de Direito brasileiro.

Fontes Consultadas:

1. OrganizaÃ§Ã£o das NaÃ§Ãµes Unidas. DeclaraÃ§Ã£o Universal dos Direitos Humanos, 1948.
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2. Supremo Tribunal Federal. JurisprudÃªncia consolidada sobre direitos humanos, disponÃvel em
www.stf.jus.br

3. Superior Tribunal de JustiÃ§a. SÃºmulas e jurisprudÃªncia, disponÃvel em www.stj.jus.br
4. PIOVESAN, FlÃ¡via. Direitos Humanos e o Direito Constitucional Internacional. SÃ£o Paulo:

Saraiva, 2021.
5. SARLET, Ingo Wolfgang. A EficÃ¡cia dos Direitos Fundamentais. Porto Alegre: Livraria do

Advogado, 2018.
6. MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional.

SÃ£o Paulo: Saraiva, 2022.
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